
ORGAM BI-SEMANAL
Redactor-MANOEL PEREIRA DE ARRUDA ' Editor—ERAN GIS G 0 KIEHL

ANNO VI
ASSIGNATUJIAS

Cidade, a n n o ......................... 12$000
Fóra ,  anno *...........................  14$000

E s c r ip t o r io — R ua  da P alm a , 5 6
YTÚ, 4 de Junho de 1899

PUBLICAÇÕES
Secção Livre, l in h a   $ 2 0 0
E ditaes ,  l i n h a ...................  $ 3 0 0

O f f ic in a s — R ua  da P alm a, 5 6
N. 454

O  C O R R E I O
Sobre a  demissão do sr. Joaqu im  Lino 

Leão de Vasconcellos t ranscrevem os dos 
nossos collegas da T ribuna  do Povo , de 
Santos, a segu in te  noticia :

«Causou penosa im pressão em  Y tú ,  s e 
gundo cartas  que temos á  vista, a  portaria 
do adm inis trador dos Correios dò Estaao, 
exonerando o sr. Joaqu im  Lino Leão de 
Vasconcellos do cargo de ag en te  do Cor
reio.

D urante  cinco annos desem penhou o sr 
Vasconcellos aquelle  cargo, a contento de 
toda  a população sem  distincção de part i  
dos, de modo a to rnar-se  credor dá e s t i 
m a publica e de seus subalternos.

O p re tex to  de que se serviu o adm inis  
trador pa ra  lav rar  tal demissão foi não ter  
o a g en te  prestado fiança ; o motivo verdá  
deiro, porém , res ide  n a  circum stancia  de 
não p e rtencer  elle ao partido governista, 
ao tal  partido m a rag a to , denoniinação 
pittoresca, sob a  qual ó designado o grtípo 
que apoia a  s ituação descobriram ou ju l 
garam  descobrir que o sr. Vasconcellos é 
um legitimo ja g u n ço , nom e pelo qual é 
conhecido o partido  republicano histórico, 
de que é chefe o dr. Cezafio de F re i tas .

Sóm ente  agora  lem bro u-se  o ad m in is 
trador de que a  fiança e ra  n e c e s s a r i a ; e 
sem in t im ar  o ag en te  pa ra  prestal-a, sem 
ex ig ir  o cum prim ento  dessa formalidade, 
lavrou um a  portaria , privando a  população 
de Y tú  de um funccionario zeloso, honesto 
e dedicado.

F ran cam en te ,  isto não é sério.
A prova de que o adm inis trador errou 

es tá  no facto de te rem  pedido demissão 
os em pregados do correio que serviam 
sob as ordens do sr. Vasconcellos.

E ah i es tá  como se desorganisa  um ser
viço. »

Pelo que  acabam os de ler  podemos con
cluir que a  pessoa que forneceu estes  
apontam entos  á  T ribuna  é in te i ram en te  
alheio á  política local.

A notic ia que demos sobre a demissão e 
nom eação do ag en te  do correio desta  lo
ca lidade foi tão superficial que não te r ia  
auctorisado a  asserção dos nossos d istin-  
ctos collegas de Santos.

E ’ que, p rovavelm ente ,  a lgum  em pre
gado daquelle  independente  orgam  de pu 
blicidade esteve en tre  nós e, aqui, teve  
conhecimento da escandalosa demissão de 
um funccionario zeloso que, em cinco a n 
nos de exercício soube captar  a sym pathia  
da população, como muito bem diz a n o s 
sa  collega Tribuna , de Santos.

Represen tan tes ,  leg itimos rep re s e n ta n 
tes  de um a população decente ,  laboriosa 
e ordeira  é nosso dever calar,  por em- 
quanto, as continuas Reclamações que t e 
mos recebido da m á adm inistração do 
c o r r e i o . . .

Pessoal in te i ram en te  novo e, por isso, 
incom petente,  collocado ac in tosam ente  á 
frente  de um a repartição de responsabili
dades difficeis, não póde, é verdade,  sof- 
frer admoestações pesadas pelas i r re g u la 
r idades  orá commettidas.

J5’ cedo demais pa ra  i s t o . . .
O que é preciso, absolu tam ente  preciso, 

é que se reg is tre  hoje es tá  imfam e o 
serviço do correio desta  c idade !

se rv i -íiiíÜJ lí

O adm inis trador dos correios ou o g o 
verno do Estado, conseguia ,  tão  somente, 
satisfazer o egoismo d*aigüm polit ico de 
aldeia , prejudicando, m as muito , o 
ço postal desta  cidade.

E ntre tan to ,  é nosso dever  esperar,  pa ra  
que não nos ta x em  de injustos, em t r a ta n 
d o -se  de em pregados r e c e n te s . . .

O que podemos affirmar desassombrada- 
m en te  é que o actual a g en te  do correio 
não tem com petencia  para  e x e rce r  o c a r 
g o . . .

E ’ suffic ientemente igno ran te  para  isso
Daqui ha  bem pouco tem po começare- 

mas, se preciso fôr, a publicação dos d o 
cumentos que  a t te s tam  a  myopia do actual 
ag en te  do correio.

TIG-TAG
Eu não tenho ta n ta  verve  
P a ra  versos publicar,
Mas p ’ra  jo rnal  tudo serve,
E ’ questão s ó . . .  de  r imar.
E m  falta de um rouxinol 
Que ande c a n t a n d o . . .  rodellas 
Chamando, que besta  l sol,
Quem não passa d e . . .  donzella.
Cá estou eu  que sou solteiro 
Mas que nunca  fui ga ite iro 
Porque n un ca  fui p o ó t a . . .
Hei de fazer verso máo,
Ego s u m . . . co lher de  p á o . . .  
Dirigido á lgum  pa té ta .

G i l - V a z .

CA’ E L A ’
Alerta, brasileiros, temos moiro na cos- 
!

ya nkee  es tá  te  na-
ta  I

Cuidado, Brasil, o 
morando I

Conforme constou de ura te leg ram m a 
enviado a um jornal desta  capita l ,  os nor
te -am er icano s  andão explorando e t i r a n 
do p lan tas  dos nossos portos fortificados. 

Que tal es ta  agora, he im  ?
Qual,  de ixem o -no s  de can tiga ,  o y a n 

kee sem pre  tem  se  mostrado nosso leal 
am igo, el íe  viu  que os nossos portos estão 
em  estado deplorável,  que  j á  não dão s e 
guro abrigo as em barcações ,  que  ac ham - 
se faltos de a rm ám éntes ,  que os únicos 
canhões que nelles  ex is tem  são a inda  do 
tempo em que D. Ju d a s  tev e  tosse co m 
prida, quer en tão  ver  se a rra n ja  isto por 
a q u i ; eu sei que  elle nos es t im a muito, 
sei que  a  sua divisa é : A Am erica  dos 
am ericanos, m as que fosse capaz de t a n 
to desvello, de tan ta  abnegação,  nunca 
esperei l

Ah, yankee ,  yan k ee ,  eu bem sei o que 
tu  queres ; és  como as  m ulh eres  que  nos 
i l ludem chorando e sorrindo nòs cravam  
o punhal.

E a  bem  sei que  tu  não pregas  prego 
sem estopa, os cubanos que t 'o digam.

Faz es  bem nisso Venture no th ing  
have no th in g , dizes tu, e nós em  bom por- 
tuguèz dizemos Quem  não arr isca  não 
petisca.

Sim, ten s  razão : Cuba já  te  dá  o assu- 
car  e o tabaco, agora  queres  tam bem  ter

qu¡em te  (Jô o café e a  borracha, ah i estão 
os Estados  do P a rá ,  Am azonas  e  S. Pau lo  
tu  j á  ten s  o algodão, m as  como dizem  — 
quod ab unda n t  non nocet,  cubiças tam bem  
o P ernam buco ,  a  m a de ira  e o oiro v a i - te  
escaceándo, porisso queres  ver de perto 
M atto-Gros80 e M inas-G eraes,  em  Santa 
C athar ina  o trigo produz bem, tu  o queres  
no Rio Grande e P a ra n á  o gado dá-se op 
t im am ente ,  tu  o desejas ; emfim desejas 
todo este  colosso que  te  insp ira  cubiça 
sem que te m e t ta  medo.

T u fazes bem, nós não sabem os util isar 
deste  ubérrim o solo, não sabem os ex  
trah ir  a  r iqueza  que  elle en cerra  ; vem  tu 
portanto, m eu.am igo , que  sem  duvida v e 
rás  as bênçãos chover sobre a  tu a  ca b e 
ça e serás  cognom inado-o  bemfeitor da 
h um anidade .

Leitor,  aqui é  necessário abrir  um pa- 
ren thesis  ; sabéis  o que  seja fazer b e n e 
ficio á  hum an idade  ? sabéis  quem  seja 
bemfeitor da hum an ida d e  ?

E ’ roubar ás claras, é o direito do for
te sobre o fraco, o bem fe itor  é o ladrão, é 
o forte. \

Por tugal  que o d iga  ; et „e paiz possuia 
innú m eras  colonias, que  e ra  a  fonte de 
sua  r iqueza,  m as  um bello dia um ch an -  
celler,  estr ibando-sè no fazer  bem á  h u 
m anidade,  div ide as  colonias de Por tugal  

dá em  p arte s  as outras  nações ; ora  
isto o que  é, senão  ura roubo, m esm o as 
barbas do dono ?

Foi a in da  por que re rem  fazer  bem a  h u 
m anidad e  que fallaram  em divid ir a  China 
logo depois da g u e rra  ch ino-jaqoneza é a 
Turquia ,  quando es ta  es teve  em guerra  
com a  Grecia.

Caro leitor,  se  por um a v e rdade ira  c a 
lam idade , a in d a  ac red itaes  na tão fallada 
doutrina de Monrõe, eu  vos aconselho que 
le ía is  a  Illusáo  A m erica n a  do dr. E d u 
ardo Prado ; esse livro que por causa  de 
t i r a r  a m asca ra  aos yankees  e mostrar-nos 
esses  nóssos am igos á  descoberta, foi 
aprisionado pela nossa heroica policia ; 
e s tá  fechado o pa ren thes is  e livrai-vos 
que a lg uem  vos v enha  fazer beneficio a 
hum anidade .

Sim, yan kee , fazes bem, vem  ver isto 
por aqui,  talvez que  te c o n v e n h a ; sim, 
põe em  pratica a  dou trina  do teu ce le 
bérrimo filho ; mas, eu que  conheço-te, 
não  te  compro, não.

E ’s um filho digno de tua  m ãe ; és  um 
discípulo digno de teu  m es tre  ; se  o ,John 
Buli bem te  ensinou as  a r t im a n h as  que 
possues, tu m e lhor  ex ec u ta -a s .

Se porven tura  a lgum  de nós der  o grito 
de a la rm a  e o governo te pedir  coutas do 
que an das  fazendo, tu  depois de beber o 
teu  w h isky  e de en cher  the p ipe o f  tobac, 
responderás  como o teu  m estre  na  questão 
d a  i lha  T rin dade  :

My non vai faze nada,  m y t i r a  rec tra te  
vÓ886 fortification jfor m y leva  em my 
terra .

E se  te  m andarem  em bora com um p o n
tapé  nas bruches, tu  sahirás  correndo, 
segurando as abas de tu a  coat, m ás  irás  
d izendo : O’ brasileiros yes,  m y vai, mais 
my volta, m y  gosta  of Brasil.'’

E u  te  conheço, m eu  tartufo, tu fazes 
de bobo, pa ra  en g an a r  os lad inos.

S. Paulo.
N i n o  F i l h o .

AO P U B L IC O

O dr.  juiz  de d ireito  da co m arca  acaba 
de r e fo rm ar  a sen ten ça  p ro fer ida  pelo 
juiz  de paz, na acção movida por  João 
Narcizo co n tra  Luiz Gonzaga, e dando 
p rov im en to  á appellação m andou que Luiz 
Gonzaga en t reg asse  á banda 13 de Maio 

in s t ru m en to ,  porque as tes tem u n h as  
são co n tes tes  era dec la ra r  que  tal in s t r u 
m ento  foi adqu ir ido  por subscripção para 
se r  offerecido a b anda  do sr. Narcizo.

O ju iz  de paz, hom em  de reco nhec ida  
p rob idade  e cu ja  rec tidão  pode se rv ir  de 
modelo a m uitos  ju izes  togados, havia 
baseado sua sen ten ça ,  segundo  estou in 
formado, no d izer  das m esm as  t e s t e m u 
nhas  que  em juizo a s sev e ra ra m  se r  o in s 
t ru m en to  com prado  por mim e offerecido 

Luiz Gonzaga. Esta , exc lus ivam en te  es ta  
a verdade.
Si em  tem po p re tend i  a b r i r  um a s u b s 

cripção para  co m pra r  p ra tos ,  tarolla e 
e s tan d ar te  abandonei  a idéa por  im p o ss i
b il idade de co nsegu ir  a quan tia  prec isa ,  

a m inh a  custa ,  com meu d in h e iro  co m 
prei não só o in s t ru m en to  que  dei a Luiz 
Gonzaga, com o alguns outros  com qu e  se 
lucuple ta  o sr .  Narcizo. Não receb i  para  

proclam ada subscr ipção  um vm te m  de 
q uem  q u e r  que  s e ja  ; e muito  me a d m i
rou qu e  o in tegro  m agis trad o  d ec la rasse  
q u e  as t e s tem u n h a s  são un a n im es  em  d i 
zer  que o in s t ru m en to  foi com prado  por 
subscr ipção  e p e r te n ce  a banda 13 de  
Maio ; não p e r te n c e  tal, dei-o a Luiz 
Gonzaga, assim como os pratos e tarolla 
que  possue  o sr. Narcizo, com prei-os  e 
dei-os a Joaqu im  Thom az, e um outro  
c o n t ra b a ix o ,  tam bem  em pod er  do sr. 
Narcizo, co m prei  do sr. Euclydes José 
L iborio e dei a F ranc isco  Xavier  Borges. 
Como poderia ,  portan to ,  o in teg e r r im o  
juiz e n c o n tr a r  no depo im en to  das te s te 
m u n h as  prova de que  taes in s t ru m en tos  
p e r ten cem  a banda de João Narcizo ?

Mais acer tado  e mais recto andou  o 
juiz  de paz, pois a s en ten ça  que  proferio  
traduz a ve rd ad e  dos factos.  D en tre  as 
te s te m u n h as  desse  processo ,  su ppo nho  
q ue  devia pezar  o depo im en to  de José 
Maria Alves, que  por sua  posição e i m 
parcialidade m e lh o r  convicção dever ia  
p roduzir ,  e no em tan to  es te  é o pr im eiro  
a dec la ra r  que  co nsen t iu  em su b sc re v e r  
para  co m p ra r  in s t ru m e n to s  mas que  não 
pagou nem foi p rocu rado  pa ra  pagar a 
a ss igna tu ra .  E sta  declaração,  faço c o n 
trariado, visto a necessidade de p rec isa r  
n a r r a r  factos pa rt icu la res  de m in h a  vida, 

não ter  por  costum e ap re g o ar  o que 
pratico ; no em tan to ,  já  que  o i n t e g e r r i 
mo dr. juiz de direito declarou com sua 
au toridade que  o in s t ru m en to  p e r ten ce  a 
banda 13 de Maio, e foi adquir ido por  s u 
bscripção, prec iso  con tra r ia i  o d e c la ra n 
do qu e  pe rten ce  a Luiz Gonzaga a quem  
dei, e q u e  não só este  como a lguns  outros 
em poder de João Narcizo, não p e r te n cem  
a tal 13 de Maio.

Esta  é que ó a verdade ,  e si hou vesse  
justiça  a verdade t r ium ph aria .

Ytú, 3 de J u n h o  de 1899.
O c t a v i a n o  P e r e i r a  M e n d e s .



À Cidade de Ÿtu
Notas Tristes A LUA
A terr ivel quadra que  a travessam os au -  

gm entou espan tosam en te  a  ga tunag em  l
C ada dia que se passa traz  ao nosso c o 

nhecim ento  mais  um processo de la d ro 
e ira  1

Hoje somos sabedores de mais  um  conto  
do v ig ário , in te i ram en te  novo puram ente  
novo, p u ram en te  moderno.

Tra ta-se  de um a pre ta  que no Rio fez o 
seu  tes tam ento  depois de m orta  1

P arec e  pilhéria , m as é v e r d a d e . . .
Guilherm ina é o nom e da hero ina  que  

depois de en tregar  a  a lm a á  Deus ou ao 
diabo chamou um tabellião e . . .  fez o t e s 
tam ento,  legando a  quem  muito bem  quiz 
g rand e  numero de propriedades de que 
dispunha.

Não tem os conhecimento d e t a e s  d ispo
sições finaes, m as  queremos crer  que o t a 
bellião foi o mais  bem recom pensado pe la  
defunta 1

Ou direc tam en te ,  ou ind irec tam ente  o 
tabellião herdou, como quasi sem pre  acon
tece  a  esses fe l iza rdos . . .

Mas, a  caipora toda es tá  nas prisões do 
Estado . . .

Foi descoberta a . . .  transacção e  o m ei' 
r in h o  foi dar com os costados no x a 
drez 1 . . .

P e n a  é que nem  todos sejam  p u n i 
dos. . .

Ha typos tão felizes que por m ais  q u e . .. 
trabalhem  m ais  ricos ficam e  a té  mais  
considerados a i n d a . . .

O caso da pre ta  Guilherm ina es tá  no 
dominio puplico, porém , eu  prefiro contar 
a  h is to r ia  m ais  um a |vez afim de p re 
ven ir  as pessoas que m orrerem  pa ra  se 
não de ix a rem  en g an a r  por tabelliáes 
espertos e por comedores finorios.

A p re ta  G uilherm ina esticou a  canella, 
ou de outro modo, morreu, como se cos
tu m a  d i z e r . . ,

Com o fito em  p a r  m ilh a r  a não p e q u e
n a  fortuna que  deixava , collocaram o ca- 
dav er  em  um quarto fechado, de modo 
que não pudesse  p ro tes tar  contra  a  l a 
droeira  que se ia  proceder.

Na cam a da defunta  foi posta  outra 
preta ,  an tec ipadam ente  instru ida,  para  
d ispor dos bens  da sua i rm ã na  c o r . . .

Tudo correu as  mil m arav ilhas ,  m as  a 
policia que, ás  vezes,  dá um ar  de sua 
graça, descobrio a  roscada  e o tabellião 
(coitado !) está  contando as custas  em 
um a  das prisões da capital  da Republica.

E  isto foi muito bom pa ra  moralidade 
da classe —

Guilherm ina fo i-se  desta,
« P re s ta r  contas do que fez»
O tabellião paga  a  festa 
Enterrado  no xa dre z  ! . . .

T i t t o .

CARTA BIÊTE
A’ seu dotô Chico.

No primero lugá  m uinto ide estimá 
que ao arrecebê  es ta  teja vancê  no gozo 
da m ais  mió saude ansim  como p ra  mim 
desejo.

Tô am olutado in sabendo que vancé 
dexô de afrequ entá  a  butica onde vancê 
ia  sem pre ,  raórde os fallatorio que corre 
p rah i  de que v ancê  t á  de costa  no chão.

E u  logo ap rev ia  que nhô Antonio Con- 
seiero chegando aqui av ia  de botá  m ecé 
reduzido a  nada.

Desta  feita decerto  vancê  vai p ra  baxo 
quencin la ran ja  azeda  podre.

P ra s  politica nho Antonio Conseiero tá 
asseparado.

Quando elle veio de Indaia toba os óme 
daqui ficaro co a  a rm a  no papo •  não era  
p ra  menos.

Dizem que elle coie c incoenta mil a r 
roba só pra  fundi n a  politica daqui de Ytú 
i tudo t á  acrid itando que elle toma conta 
da cidade.

São teus raios que beijam o m eu  pranto 
E que os segredos ouvem  do m eu  peito 

Na tr is te  soledade.
Sem pre a  vagar  no im m enso constellado, 
T es tem u n h a  fiel dos meus suspiros,

Dos meus ais  de saudade.
Ah 1 com certeza  sabes o que é amor,
Pois  que tam bem  tu foste desprezada 

Pelo  sol fu lguran te  !
E ’s pallida eu bem  vejo, eu bem percebo, 
Porqu e  é que vagas  solitaria e tr is te  

Lá, no em pyreo brilhante.
Mas não, o h ! v irgem  tens  quem  te  contemple, 
Pois  m ira m - te  mil cousas deste  mundo 

Com amor, com affagos 1 
Oh l como te  re tra tas  m agestosa,
Nas verdes  aguas  de perdidos m ares,

De christalinos lagos.
Ai, eu te  contemplo bem magoado 
E tu  sabes a  causa  deste  mal

Que o meu peito corróe ;
Tu conheces a  ch aga  lacerante ,
Que no m eu  coração de adolescen te ,

Sem p iedade  dóe 1
M ensageira da dor, vae  somnolenta 
Cortando essa amplidão ce leste  e pura 

Com teus  raios de p ra ta  ;
Vae dizer pa ra  Eliza,  aquella  san ta ,
Que eu não morri, m as que padeço muito,

Que não m e  seja  in g ra ta  I
Vae dizer aos m eus  paes, que estou ferido 
P e las  garras  do abu tre  da  saudade,

Como nunca sen ti  
Cam inha lua, oh 1 pallida Senhora,
Vae de manso beijando os vastos cam pos 

Da te rra  onde eu nasci 1
F r a n c is c o  L a g r b c a .

S. Paulo, Maio de 1899.
O curpado disto tudo ó vancê mesmo 

qne botoçe pra  i i dexô os seus parcero 
no ora  veja .

A casa m ais  mior de bão que tem  in 
Y tú  é  aquella  que vancê piçuiu na  rua  
d ireita  que tá ab andonada esperando que 
vancê  arran je  o ta r  negocio do banco, e 
ta r  duzentos conto p ra  distribuí p ra  sua 
gen te  que  tá  an c iada  por uns cobrinho 
magro .

Se vancê não vai mais  na  butica que 
vancê  acustu m ava  afrequ entá  nois j á  sa-  
bemo a  razão da quar.

Vancê tem  tomado p ancada  de nuca i 
tá  qua cris ta ca ida  que  não vale m ais  pra 
nada.

Nhô João Rumuardo aconseiô p ra  passá 
ua p e n a  na  sua ga rg an ta  p ra  t i rá  a  soro- 
roca que um prenunçio de morte  certa.

P ra  es te  motivo eu dirijo a vancê  estas 
m ar  t rançada  l in h a  pra vancê ficá a p re v e 
nido contra  o ta r  nhô Antonio Conseiero 
que desde  que chegô nestas  pa ra ge  tudo 
o mundo sôbe logo que tom ava  conta da 
çituação.

Aquelle hom e tá  acostumado a não andá 
de baxo.

E lle  t á  acostumado dizê : tudo é meo i 
tudo é delle mesmo.

Ovi dize que  o Bicudinho tá  apoiando 
elle m ais  isso não im porta  porque o B i
cudinho m andó  concertá  o vilucipe pra 
an d á  paceiando na  cidade.

Digo ansim  m órde pa rece  coisa que ovi 
contá que a  pulit ica  pra  elle não fede nem 
chera.

E u  tô aprontando um corxão de pena de 
taperá  do Salto m órde am p ará  v ancê  na 
q ueda  que vai levá.

Mais o que é de gosto é arregalo  da 
v ida  ; vancê  cae por sua  propia vontade.

Não foçe o ta r  negocio do banco á  m u 
into tempo que vancê ta r ia  tomando c o n 
ta  do nosso grupo.

Vancê que tá  im perriado ah i no São 
Paulo é porque as coiza não tão boa.

E u  que não ide que rê  ficá por baxo j á  
tô tra tando de ficá bem  cos óme.

Creindeos padre  1
F icá  por baxo pra  sofrê despois as  m es

m a  apreceguição que nois fizemos pros 
otro ?

Não é cumigo i s s o . . .
Mais mior é a  gen te  i passando pra 

otro la d o . . .
De m ais  a m ais  vancê  a in da  não a r r a n 

jo n ada  co banco i sem  ch im ute não se dá 
banquete.

De prosa nois tam o interado.
P rosa  i prom essa cum nois é nove.
Nho Varisto Degóe cançô de tanto es- 

pe rá  i ba teu  a  p rum age  ; lá  foi de rabo 
incambitado s imbora pro Sarto.

0  m esm o ade acontecê a in d a  pra  mais  
argum  dos nosso.

Nho Zé Anrique infiô a  viola no saco e 
botôçe ; seufiio  Gadofredo arripiô cábele  - 
ra, botôçe tam bem  ; nho Quinzinho botô 
cebo nas canellas  i azuló i an sim  só a  gen.  
te  m iuda é ficá aqui espiando pro tempo 
i esperando o tombo da l a d e r a ! . . .

Uin chefre como vancê  ó pra  t á  n a  e s 
tacada como bem disse seu D em arãis  nua  
pieria  que m andô botá  na  foia dahi.

Nois aqui tamo tudo banzero, sem  sabê 
o que fazê.

Cumo é que os sordado ad e  se guiá sem 
cu m andante  ?

Vancê ade vê que não leva esta  soma- 
na nhô tótó Conseiero tá m arcando o com 
passo aqui.

E eu fico conten te  porque não quero 
mais  .continuá debaxo  das orde de  um 
chefre que tá  im perriado no São Paulo, 
contando co ovo não sei ao nde  da galli-  
nha.

Vancê táh i  tá  de costa, p ra  filicidade 
do povo ituano.

Sem  mais lam bança  vancê se  esqueça 
de quem j á  foi seu  colerrigionario i que 
agora  só deseja  que seu partido vá fazê 
gaiola  u p ran tá  ba ta ta .

T o t o ’ G u a p i a r a ,

Noticiário
E sta d o  s a n it a r io .—Continúa optimo 

o estado sanitar io  desta  cidade.
B o n ito .— O sr.  João F laq ue r ,  ag ente  

do poder executivo,  in t im ou o sr. F e r 
nando Dias á en t ra r ,  no prazo de 48 h o 
ras, para os cofres m un ic ipaes  com a im 
portância  do imposto de deposito  de m a
de ira .

E’ b o a !
Pois ,  é só o sr. F e rn a n d o  Dias que  d e 

ve pagar tal imposto ?
Tantos ou tros  negociantes  de m adeira  

aqui es tabe lec idos  são privilegiados e 
isentos  do pagam ento  de tal imposto !

E ’ jus to  isso ?
Si o sr. F e rn a n d o  Dias pagar o im p o s 

to, não deve de ixar  de d e n u n c ia r  os seus 
co n co rren te s .

D e m is s ã o .—Por  decre to  de 1 do co r
ren te  foi dem ittido ,  a bem do serviço 
pi^&lico, do cargo de professor  in te r in o  
da escola p ro v iso n a  da villa de Monte- 
Mór o sr.  Antonio B enedicto  S im ões.

R o u b o .—Estam os inform ados de que 
na noite de qu in ta  pa ra  sex ta -fe ira  foram 
roubados d iversos in s t ru m e n to s  da casa 
onde funcc iona a banda 30 de O utubro, 
havendo  sido en con trad os  dous destes  
in s t ru m en to s  em  um vallo nas p ro x im i
dades desta  cidade.

Dos ins t rum en tos  roubados  a inda  falta 
um contra -basso  de metal,  não se s ab en 
do si o ladrão usou de chave falsa ou se 
a casa ficou mal fechada.

S u b s c r ip ç ã o .—Os am igos  de Luiz 
Gonzaga p rom o veram  um a subscr ipção  
que já está  en ce r rada ,  para  lh e  se r  co m 
prado um contra -basso  visto ter  sido rou- 
bado o que  lhe  pe rtenc ia .

D e le g a d o  s a n i t a r io .— Em s u b s t i 
tuição ao dr .  B althazar  Vieira de Mello, 
acha  se nesta  cidade o dr.  G reg or io  da 
C unha  Vasconcellos.

S a n ta  C a s a .—O m ovim ento  da Santa  
Casa de Misericórdia desta  cidade no 
mez de Maio prox im o findo foi o s e g u in 
te :

Existiam em t r a t a m e n t o . . .  44
E n t r a r a m ....................... .... 18—02
S a h i r a m .........................   15
F a l le c e ra m .....................................  9
Ficaram  em t r a t a m e n t o . . . .  3 8—62
?  !.  . . — No novo codigo de posturas 

da m un ic ipa l idade  de Ubá, existe o s e 
guin te  ar tigo  que  é, na verdade, muito 
in te re ssan te  :

« N e n h u m a  pessoa de q u a lq u e r  sexo 
poderá  an d a r  pelos cam inhos públicos, 
se ja  em q u a lqu e r  serv iço  ou pa ra  q u a l 
q u e r  fim, sem e s ta r  vestido, a do sexo 
masculino pelo m enos  de cam isa e calça, 
e a do sexo fem inino pelo m enos  de saia 
e c a s a c o .»

C onclue-se dahi que  nas ruas da cidade 
todos podem and ar  como se es t ivessem  
no Paraiso no tempo do pai Adão.

E ’ b o a ! . . . — Um m ill ionaiio  e x c ê n 
trico de Chicago, o sr. P a rk e r  M ason, 
o fíereceu em sua res idenc ia  de Lake 
Wiew, algum as horas an tes  de sua mor 
te, o espectácu lo  das suas exequias .

Um clergym an  p resby te riano  e um 
qua tu or  da matriz foram  can ta r  no seu  
quarto  de do rm ir ,  em  p resenç a  dos seus 
p a ren tes  e amigos, os oíficios fú n eb re s  e 
o re v e re n d o  Jo h n  Hoke pronu nciou  um a 
oração fú n eb re  e e lo qüen te  ácerca  ao fu
turo defun to,  o qual,  muito lisongeado 
dirigiu os mais ca lorosos cu m pr im en to s  
ao clerg ym a n , ao qual pagcu os re s p e c t i 
vos honorários ,  assim como aos res tan te s  
e m andou  ch am ar  em seguida o p ro p r ie 
tário de um a  agencia  funera ria ,  com 
quem  regulou todos os de ta lhes  do seu 
e n te r ro  1

Dez horas depois, o ex cen tr ico  b a n 
que iro  expirava  m uito  satisfeito, ao que 
parece,  por ter  elle proprio  tomado as 
d isposições re la t ivas  aos seus fu n eraes .



À Cidade de Ytu
P r o c e s s o  d e  e a n o n is a ç ã o .— 0  de. 

cre io  appro vand o  os m ilagres  para  o 
processo  de eanonisação do bem aventu- 
rado de La Salle, foi p rom ulgado no dia 
30 do passado pe ra n te  o Papa, na p r e s e n 
ça dos cardeaes  Mazella, P refe i to  dos R i
tos e Parochi,  re la to r  da causa da cano- 
nisação.

Assistiu á cerim onia  um a commissão 
de irm ãos das escolas Christãs com o seu 
p rocu rad o r  geral,  que ap re sen to u  ao Pa 
pa os ag radec im entos  da congregação.

Sua San tidade re spond eu ,  fazendo o 
panegyrico  do b e m ave n tn rad o  de La Salí 
le.

d i z e m T..
Que não ha  nada m elhor  que um dia 

depois do o u t r o . . .
que  os potentados da te rra  j á  estão com 

cara  de focinho de oachorro que quebrou 
p a n e l l a . . .

que es te  mundo é m esm o assim, tanto 
an da  como d e s a n d a . . .

que, após tan tos  sacrificios, se rá  r e s 
tau rada  a paz (T a  ordem  nesta  t é r r a . . .

que m uita  gen te  ha  de a rrepender-se  de 
tan tas  injustiças c o m m e t t id a s . . .

que a nossa melhor v ing ança  é ter  m i 
sericordia pa ra  com os nossos a lg o z e s . . .

que, pa ra  não com prom etter  a  s i tua
ç ã o . . .  bocea callada não en tra  m o sq u i 
t o . . .

BATESTA.
■ w iCCCCM fte g — -----------

Secção Livre
A o  p u b lic o

O abaixo assignado declara, p a ra  os d e 
vidos effeitos, que sua res idenc ia  habitual 
continúa a  se r  n esta  cidade, não tendo j a 
m ais  transferido pa ra  S. Paulo o seu d o 
micilio, como se  quiz propalar.  O facto 
de suas irmãs haverem  transferido o seu 
domicilio pa ra  S. Paulo, e do abaixo a s 
signado passar  em S. Paulo algum  tempo, 
não au torisa  a  n inguém  concluir mudan 
ça, que o declarante  não a c c e i t a ; nem 
Menciona por em quanto a  fazer qualquer 
mudança.  Continua a  res id ir  nes ta  cida 
de á  ru a  da  P a lm a  n. 66.

Ytú , 25 de Maio de 1899.
O c t a v ia n o  P e r e i r a  M e n d e s .

A v is o  C o m m erc ia l
Peço á todos os f reguezes  que  ainda 

não l iquidaram  as suas contas , o favor 
de o fazerem  no prazo o mais b rev e  pos
sível ; e co m m unico-lhes  mais que as 
vendas  do meu es tabe lec im ento  c o m m er
cial só serão feitas a d in h e ir o  á  v is ta .

Y lú, 8 de Março de 1899.
J o a q u i m  V i c t o r i n o  d e  T o l e d o .

A o s  L a d in o s
Que alguns fazendeiros não façam o 

cam inho da cidade por não q u e re rem ,  
estão no seu d i r e i to ; porém , não fazerem , 
allegando não occuparem , e occupando, 
é u m . . . d e b i q u e  aos contr ibu in tes .

Um co n trib u in te .
A o  p u b lic o

O abaixo ass ignado partic ipa ao publi
co que  concer ta  sanfona e vira réta e se- 
mitonada. Rua da Misericordia, na e n t r a 
da da cidade.

N a ta le  C a ro ta .

Editaes
O Doutor A lexandre Telles de Menezes 

Ju n io r ,  Juiz de Direito desta  comarca 
do Ja h ú  etc.
Faço saber  aos que  o p resen te  edital 

v irem , que  por parte de João Baptista de 
Vasconcellos me foi ap re se n tad a  a peti.  
ção do teor seguin te  ; Exmo. Sr, Dr. Ju iz  
de Direito João Baptista de Vasconcellos , 
na acção que contendo  com Joaqu iroPere i-  
ra  de  Almeida,foi por  es te  oa por  ou trem ,

abusando  de pod eres ,req u er id o  ura p rotes
to, não com o fira de g a ra n t i r  d ireitos 
mas com intuitos malévolos e pérfidos,le '  
vando em m ira  p re jud icar  os créd itos  do 
supplican te  por desaffeições, não do sup 
plicante  e sim pelas relações e d e p e n d e n 
cias do supplican te  cora te rce iro s ,  que 
nada têm com a acção porém , esse ,  habi 
tuado no exerc íc io  da profissão a defen 
de r  direitos por meio de insultos e in ju 
rias, sem pre  com au thor i ta r israo ,  não 
pe rdendo  vasa para  aggred ir ,  fazendo o 
agora na pessoa do supplican te  : e como 
sem elh an te  pro tes to  só envolve in ju r ias  
e fals idades, q u e r  o supplicante  contra  
pro tes tar ,  an tepon do  ás in jurias  a v e rd a 
de de seu passado que não dá d ire ito  á 
qualificar se ” de p rec ed en tes  i r re g u la re s” 
a quem , como o supplican te ,  que  de s im 
ples te legraphis ta  que  era  chegou a posi
ção de chefe do trafego da Via F e r re a  
I tu an a ,  deixando-o para collocar-se na 
im po rtan te  casa com m ercia l  de Prado 
Chaves & Companhia,  donde se re t i rou 
por molestia ,-  p rocu rando  a lavoura de 
p re fe ren c ia  onde se acha,  gozando se m 
pre da in te ira  confiança de seus su p e r io 
res como é publico e noto rio  ; não é para 
o supplicado a qu em  não conhece  p re 
ten der  com o protes to  fazei o d e sm ere  
cer  no conceito dos h om ens  sensatos  e 
honestos,  pela razão de não co n se n t i r  na 
ex torsão que se lhe p re te n de  fazer e d e 
f e n d e r s e  do conto do vigário que lhe 
im p in g i ram —u m a cousa  vendida ,  que 
não es tá  liquida— furtando -se  o venden -  
dor  de pedir  o pagam ento ,  v indo um  ter 
ceiro qu e  em tudo es tá  se rv indo  de in s 
t rum en to  a té  pa ra  outros in ju r ia rem . O 
supplican te  em  boa fé, fez an te r io rm en te  
transação  de uns con trac tos  de p e n h o r  e 
h y p o theca , transfe rin do  os a T heophilo  de 
Sam paio  F erraz ,  que  os adquir ió  leg iti
m am ente  no en t re tan to  pede-se  a in t i
mação dos devedores  a não pagarem , 
aconselhando-os a que  es tavam  no d ire i 
to de não o fazer, au fe r in d o -se  desse 
conse lho , a titulo de serviços,  algumas 
cen tenas .N ão  é serio . O supplican te  cons- 
cio dos seus direitos,  confiante na ju s t i 
ça daqui que  é rec ta  e cega, e não foi 
transform ada  como se vio nos ser tóes ,  
em balcão, onde de p re fe ren c ia  bebia o 
rico, onde direito  e jus t iça  só a elle a s 
sistia, onde a im prud enc ia ,  o cynism o e 
o descaro  e ra  le i ;  qu e r  c o n trap ro tes ta r  
responsab il isando  a quem  de d ireito  por 
perdas e dam nos que  possam provir ,  di
gnando-se V. Exce llencia  m an d a r  tom ar 
por term o o que  req u e r ,  m andan do  pub li
cai-o não só no jo rnal  desta  cidade como 
tam bem  nos da capita l,  afim de produzir  
os effeitos de direito .  Pede deferim ento  
e juneção  aos autos. E. R. M. J a h ú ,  15 
de Maio de 1899. O advogado I .  Villela 
—Despacho Defendo. J ah ú ,  15—5 —99. T. 
de Menezes. T erm o de co n tra  p ro te s to — 
Aos 15 dias do mez de Maio de 1899, n e s 
ta cidade do Ja h ú  em meu carto rio  c o m 
pareceu  o advogado D outor I r in e u  Villel- 
la como p rocu ra dor  de João Baptis ta  de 
Vasconcellos e d isse  p e ra n te  as te s te m u 
nhas abaixo que ,  tendo Joaqu im  P e re i ra  
de Almeida, ou a lguem  por elle, a p re s e n 
tado nes te  juizo um protesto  re fe ren te  a 
transação de uns contrac tos  de p e n h o r  e 
hypotheca que  leg i t im am ente  transferio  
sem dólo nem  má fé , en volvendo  no 
m esm o protes to  in ju r ias  e offensas, p ro
cu ran d o  aba la r  cred ito  do supplican te ,  
con tra  protes to  como de facto e de d ire i
to c o n t ra  pro tes tado  tem pa ra  hav er  de 
Joaqu im  P e re i r a  de Almeida todo o dam- 
no ou preju izo  que  lhe possa advir  do 
m esm o protes to  e para  que  o dito J o a 
quim P e re i ra  de Almeida não possa d e s .  
de já p roced er  de má fé pondo em nom e 
de terce iros  o que  possa possu ir  ou pos
sua desde  já c o n t ra -p ro te s ta ,  sa lvag uar
dando os seus os direitos e acções do 
supplican te .  De como assim disse dou 
fé e lavre i este  term o que ass igna  com as 
te s tem u n h a s  abaixo. Eu, Gustavo Corréu

Leite Moraes, escrivão  o e screv i .  J .  Vil
lela— Victor Curvello de A villa S an tos— 
Antonio Nardy. E para qu e  ch egue  ao 
co nhec im en to  de todos m andei  pa ssa r  o 
p re se n te  que  será  afifixado no logar do 
costum e e publicado pela im pren sa .  Dado 
e passado nesta  cidade do J ah ú ,  em 15 de 
Maio de 1899. Eu, Victor Curvêllo de 
Avilla San tos ,[ajudante  j u r a m e n t a d o s  e s 
crevi.  Eu, Gustavo Corrêa Leite Moraes, 
escrivão , o subscrev i .  A lexa ndre  Telles 
de Menezes Ju n io r . (Estava dev idam en te  
sellado). Nada mais e dou fé. J a h ú  era 
ul r e t ro .^E u ,  Gustavo Corrêa Leite Mo
raes ,  escrivão,  su bscrev i ,  confer i  e as. 
signo, Gustavo Corrêa Leite Moraes.

O Doutor A lexandre Telles  de Menezes 
Ju n io r ,  Ju iz  de Direito desta  com arca 
do J a h ú  etc.
Faço saber  aos que  o p re sen te  edital vi

rem  ou delle noticia t ive rem  que por  parte  
dej Joaqu im  P e re i ra  de Almeida me foi 
ap re se n tad a  a petição do teo r  seg u in te :  
Exmo. sr. Dr. J u iz d e  Direito . Diz Joaqu im  
P e re i r a  de Almeida por seu p ro cu ra do r  ad 
vogado abaixo ass ignado, confo rm e os 
poderes  da procuração  nos autos, que 
aos v in te  do mez de Março do co rren te  
an no  propuzera  n este  Juizo um a acção 
deoend iar ia  contra  João Baptis ta  de Vas
concellos, lav rador res iden te  nesta  co 
marca  para compelli l-o  jud ic ia lm en te  ao 
pagam ento  e in tegra l  solução de uma 
obrigação por si m esm o assu m id a  e c o n s 
tan te  de um a le ttra  de te r ra  do valor de 
treze contos trezen tos  e t r in ta  trez mil 
t rezen tos  e q u a re n ta  réis  (13:333$340) 
ju ro s  e custas  e que  acceitou  em  4 de 
J an e iro  de 1898 cora v enc im en to  em 4 
do m esm o mez do c o r re n te  an no  ; mas, 
convencido  o supplican te  de q ue  o d e 
vedor, por seus p reced en tes  e i r reg u la r  
conducta,  e ra  capaz de m a ch in a r  meios 
a inda  os mais indecorosos ,  pa ra  fraudar  
a  execução da divida, na m esm a  petição 
inicial,  co n s tan te  da cert idão  v e rb u m  ad 
ve rb u m  de n.  1, p ro tes ta ra  contra  a c e s 
são, t r an s fe ren c ia ,  ou a l ienação pof  t i
tulo gra tu i to  ou one ro so  qu e  v iesse  a 
fazer  de tres  títulos cred ito r ios  c o n s t i tu i 
dos em  seu favor po rM o n tu n h a l  Michele, 
Maseti A lexandre ,  Mansini Luiz, Paschoa- 
l ine Giovanni, Paschoalin  Angelo e suas 
m u lh e re s  P ach era  Regini,  Regi Pache- 
r ine  e P ezera ta  Amalia, garantidos  c o m a  
hyp o theca  especial  e p e n h o r  agrícola  no 
va lor  de 15:604$000, únicos bens  qu e  o 
supplicado possuia  e que, a t ten ta  a des- 
valorisação da propr ied ade ,  motivada pela 
crise  actual mal dava pa ra  a solução da 
divida a ju izada e pa ra  que  te rce iro s  não 
al legassem  fu tu ra m e n te  boa fé ou ig n o ra n 
cia, r e q u e re ra  mais o supplican te  foss 
seu  protes to  tomado por term o e publi 
cado pela im p ren sa  local o que  tudo fôra 
feito como prova a certidão n u m ero  um 
citada. Apezar, porem , de te r  sido citado 
do in te iro  teor  do protes to  e de se r  elle 
publicado pela im p ren sa ,  o supplicado não 
trem e nd o  an te  a responsab il idade da mais 
im pu den te  im m ora lidade ,  com o maior 
cynism o e descaro  fôra fu r t iv am en te  a 
co m arca  de Ytú deste  Estado, onde,  j u s 
tificando os receios  e prev isões  do s u p 
plicante, transfer io  por e sc r ip tu ra  p u b l i 
ca de 28 de Março deste  an no ,  isto é, 8 
dias depois da in t im ação e publicação do 
protes to ,  os m encion ados  créd itos,  fazen 
do as necessá ria s  av erbaçõ es  p e ra n te  o 
official do R eg is tro  desta com arca,  c o n 
form e consta tam  as cert idões  jun tas  sob 
ns. 2, 3 e 4. O cess ionário  que pres tou- 
se a en cam p ar  essa  f raude é tio do sup 
plicado e assigna-se T heophilo  de Sara 
paio Ferraz .  D uran te  o tem po que resi 
diu nes ta  com arca,  viveu sem p re  atolado 
no vicio do jogo, m a n tend o  e costeando 
um  es tabe lec im en to  dest inado  a ex ten  
del-o e au gm en ta l-o ,  m esm o a custa  do 
sacrificio da ju v e n tu d e  incauta .  Provo 
cando en o rm e  grita e sse  an tro  de disso 
lução m oral,  in te rve io ,  em consequen c ia ,  
o pod er  m unicipal com m edidas  de seve

ra r e p reh en são .  Advindo-lhe dahi um 
ce rto  re s fr iam en to  na arag em  da fortuna ,  
o cess ioná rio  reso lveu  raudar-se  para  
Ytú, onde confo rm e é publico e notorio ,  
co n tinúa ,  com a maior  ass idu idade, b u s 
cando ao devedo r  do panno verde  as im 
pressões  qu e  não lhe  pode traze r  ou tra  
o rdem  de m is te r .  Mas, o qu e  é certo  é 
que  o cess ionário  refer ido  n e n h u m  meio 
possuia para  sub ro g a r-se  nos d ireitos  do 
supplicado, pois a ca rênc ia  de recu rso s  
p ecuniários  que  soífre é ev iden te  e p u 
blica e no toria .  A cessão por tan to  dos tí
tulos c red itorios ,  feita fu r t iv am e n te  em 
Ytú em  data p os te r io r  do pro tes to  e a um 
tio desprov ido  de meios e recu rso s  é e v i 
d e n tem e n te  sim ulada,  pha n tas t ica  e con
sum ada no des ide ra lum  f raudu len to  de 
bur lar-se  fu tu ra m e n te  a execução  da d i
vida aju izada .

Para que  p orém  essa  lige ireza torpissi-  
m a, n u n ca  possa lezar  os d ire i tos  do 
supplican te ,  p ro tes ta  es te  de novo em 
resalva dos m esm os co n tra  a cessão  eífe- 
c tuada,  de modo a fazer  re c a h i r  a penho  
ra co n tra  qu em  in d e b i tam en te  e de má 
fé ad q u ir i r  taes.  c réd itos  ou co n tra  os 
seus  cess ionários  tudo como pe rm it te  o 
ar t igo  494 do R eg. 737 de 25  de N o v e m 
bro de 1850, r e q u e r  a V. Exa. q a e  to 
mado seu pro tes to  por  te rm o ,  d igne  se 
m an d a r  publical-o no D iario  Official do 
Estado e-era q u a lq u e r  im p ren sa  da cidade 
de Ytú e in t im ar  os de v ed o re s  dos c r é 
ditos referidos  cujos nom es foram  in d i 
cados pa ra  os não pagar ao cess ionário  
s im ulado  T heophilo  de Sam paio  Ferraz ,  
sob p ena  de, se o fizerem, co n t inua rem  
ua obrigação assum ida ,  tal como se 
tal pagam en to  n u n ca  h o u v essem  feito. 
Nestes  term os P . de fe r im e n to — E — R. M. 
J a h ú ,  2 de Maio de F899, O p ro cu ra d o r  
advogado Affonso F raga .  D esp ach o — D e
fer ido—J a b ú ,  2 —5 — 99. F. de Menezes 
— T erm o de p ro te s to— Aos 2  de Maio de 
1899 nesta  c idade do Jah ú ,  em  m eu car 
torio, co m pareceu  o advogado Doutor 
Affonso Fraga  como p ro cu ra do r  de J o a 
quim P ere i ra  de Almeida e disse que  na 
form a de sua petição  pro tes tava  con tra  a 
cessão ou t ran s fe ren c ia  feita pelo réo 
João Baptis ta  de Vasconcellos ,  de dous 
créd itos a T heophilo  de Sam paio  F erraz ,  
v isto se r  dita  cessão sim ulada,  e realisa- 
da após a p ropositu ra  da acção e pro tes to  
judicial para  o fim de fraudar-se  a e x e 
cução da divida ajuizada. De como assim 
disse dou fé e m e  pedio lav rasse  o p re  
s en te  term o que ,  lido, achou conform e 
e ass igna  com as t e s tem u n h as  abaixo. 
Eu, Gustavo Corrêa Leite M oraes, e sc r i 
vão o e screv i .  Affonso F rag a— Victor 
Curvêllo de Avila S a n to s —Joaqu im  Feli- 
ciano da Costa.

E para  que ch egue  ao conhec im en to  
de todos m andei  passar  o p re se n te  que 
se rá  afilxado no logar do costum e e p u 
blicado pela im pren sa .  Dado e passado 
nesta  cidade do Jah ú ,  em  5 de Maio de 
1899. Eu, Victor Curvêllo deAvila Santos,  
a ju d an te  ju ram e n tad o ,  o escrev i.  E eu 
Gustavo Corrêa Leite Moraes, escrivão, 
sub sc rev i .  A lexandre Telles de Menezes 
Ju n io r , (E s lav a  sellado). Nada mais e dou 
fé. J a h ú  era  ut re tro .  Eu, Gustavo C or
rêa  Leite Moraes, escrivão, su bscrev i ,  
conferi e dou fé. Gustavo Corrêa Leite 
Moraes.

Aimuncios
Ama

Ofíerece se uma, de nacionalidade au s 
tríaca ,  de 31 annos de idade, com leite 
de poucos dias.  In fo rm a-se ,  por favor, 
na Fazenda P irape tinguy ,  „deste m u n ic i
pio.

Superior arroz da terra evecQadre°'.insae
o a rm azém  de A n ez io  de Vasconcellos  *



A Cidade de Ytu
A N I M A E S

Na fazenda ((Vassourai», des te  m u n ic i 
pio, v e n d e - s e  um b u rr ico  e a lguns  pol 
dros .

P ara  t r a ta r  nesta  cidade com Franc isco  
P e re i ra  Mendes Neto.

VINHOS
O abaixo ass ignado ,  que  acaba de c h e 

gar  da Europa, partic ipa aos srs.  negoc i
an tes  e ao publico era gera l que trouxe 
comsigo um a grand e  partida de vinho 
especial  pa ra  mesa,  qu e  vende em q u in 
tos, ou j á  en garrafado .

P ara  t r a ta r— rua de S. F ranc isco  n. 1.
J o ã o  L o u r c n ç o  d o s  S a n to s .

Agua de Caxambú
R ecebida  d irec lam en te  vende se esta 

ag ua  especial para o estomago, em caixa, 
duzia e garrafas ,  por preço sem  co m p e
t idor,  no a rm azém  de

J o a q u im  D ia s  G a lv ã o  
RUA DO CÜMMERCIO— YTU’

Cachorro perdigueiro
Desappareceu  da es tação desta  cidade 

um cachorro  pe rd ig ue iro ,  ha 20 dias 
mais ou m enos .  Os signaes são : pintado 
de b ran co  e v inagre ,  3 annos  de edade, 
capão e acode pelo nom e de D iam ante .  
Gratifica-se a qu em  o e n t re g a r  ou d e r  n o 
ticias certas  do pa rade iro  do mesm o. I n 
formações no largo do Pa troc ín io  n.  68, 
com José  Felix  de Oliveira.

Algodão em caroço
A. J. da Fonseca communica aos Beneficiadores de 

algodão que encarrega-se de m andar v ir  dos Estados 
Unidos da America do Norte descaroçadores de algodão, 
dos melhores fabricantes e com qualquer numero de 
serras, pelos preços dos cathalogos, cobrando de commis- 
são dez por cento (10  d.) sobre o custo total.

Para t ra ta r  com o mesmo em Sorocaba-Fabrica de 
Fiação e Tecidos-N. S. da Ponte.

Pharmacia Silo Sebastião
SOUZA & COMPANHIA

Partic ipam  ao publico desta  cidade que  fizeram adquir ição  desta  bem m ontada  
Pha rm acia  add ic ion ando-lhe  um  poderoso so r t im en to  de productos chimicós e 
pharm aceu ticos  r e c e n tem e n te  chegado de S .  Paulo. Acha-se situada no pontó mais 
cen tra l  da cidade (Largo da Matriz, an tiga p harm acia  Carlos Bazilio) d ispondo de 
vasto laboratorio a cargo do socio I r in éo  Augusto de Souza, já bas tan te  conhec ido 
nesta  cidade pela prom plidão e cuidado em pregados  na confecção das p rescr ipçõ es .  
Esta p ha rm acia  recom m enda-se  ainda por mais um poderosiss im o motivo : — Nas 
condições em que a com pra  foi effectuada os p ropr ie tá rios  estão habilitados á for- 
n e t e r  os m edicam entos  por preços b a s tan te  reduzidos .  E sp eram , portan to ,  co n t i 
n u a r  a m e re ce r  a confiança do publico a  qu e m  desde já pro tes ta  gra t idão .

Padaria Sáltense
H e n r iq u e  Angelini partic ipa ao bom povo do Salto que  obrigado por questõ es  d e  

capricho m udou a sua padaria para  a ru a  15 de Novem bro , no predio em que es tá  
installado o a rm azém  de seu i rm ão  Luiz Angelini,  e onde funcc ionou a an tiga p a 
daria do sr. Antonio B renha .

Alem de pães de todas as qualidades e tam anho s  tam bem  fabrica biscoutos finos, 
bolachas e tudo o que  é co n c e rn e n te  á padaria, pelos preços que  o povo sa l tense  
já co nhece  e com a s incer idade  com cjue sem pre  o servio.

Para  maior  commodo do publico no a rm azém  do sr. Luiz Trevis io li ,  á rua  do 
Porto ,  unido á casa em qtte t raba lhou  a padaria , ha d ia r iam en te  um deposito  não 
só de pães como de biscoutos e bolachas.

E sp era ,  pois , m e re ce r  a con tinuação  da boa freguezia  que  s em p re  teve.

H en riq u e  A ngelin i .
SALTO

6MMM’
Nesta  ap razível  p ra ia—s e m  d u v id a  a  m e lh o r  d o  B r a z il—alu g am -se  cha 

J e t s  a preços módicos,  p o r  an n o  e por  mez.
O novo H o te l ó de p r im e ira  o rdem , igual aos m e lhores  das praias  euro- 

péas .
Todos os edificios e ruas  são ¡Iluminados a lu z  e lé c tr ic a .
Esp lendidos  passeios nas praias  v is inhas  e mattas  dos a r re d o re s .
No c a s s in o  todas as noites  toca urna e sp len d ida  o rc h e s t ra ,  com posta  de e s 

colhidos p ro fesso re s .
As com m unicaçõ es  com Santos  são feitas por oito t r e n s  diarios com c o r r e s p o n 

dencias  com os de S .  Pau lo .
A  ’p r a ia  d o  G u a ru já  é  s o b r e tu d o  a c o n s e lh a d a  p e lo s  m é d ic o s  á s  p e s s o a s  d e b i l i ta d a s  e  c o n v a le s c e n t e s .

| V J '.J  Mj’j I. I ' , |fOs pedidos devem  ser  dirigidos ao g e re n te  J i  C om panhia  B alnear ia ,  G u a r u j j á

Communico aos meus amigos e freguezes e ao publico que.se acha à testa de minha Pharmacia um habil e dedicado pharmaceuticQ,. digno de toda a confiança.Declaro mais que minha Pharmacia achar-se-à ã disposição de todos aquelles que me queiram honrar com sua protecção, garantindo que nos acharão sempre promptos para lhes aftender, tanto de dia como à qualquer hora da noute.

João José  de Andrade.LOJA DO T O L E D O
O

J j'oeo"O
•  "  O

O proprietário deste estabelecim ento convida os seus amigos, freguezes e ao publico em geral a fazerem uma visita á LOJA DO TOLEDO para assim de perto poderem avaliar o collossal sortimento que a,caba de receber, e que, devido ás magnificas condições das suas compras que foram feitas nas prin- cipaes casa importadoras do Rio de Janeiro, poderá vender
A4 Precos Baratíssimos*i

C o m p le to  sort im ento  de Fazendas, A rm arinho, C hapéos,  
M o d a s  eM ach in as  de Costura.

Joaquim Victorixi© de Toledo
YTU-1Q8-RUA DO COMMERCIO-108-YTU’ NAO SE VENDE A ’ PRAZO
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